
MOÇÃO APROVADA PELA DÉCIMA ASSEMBLEIA DA ASSOCIAÇÃO MUNDIAL DE 

RÁDIOS COMUNITÁRIAS, REALIZADA EM LA PLATA, ARGENTINA, DE 08 A 12 DE 

NOVEMBRO DE 2010, COM SUBSCRIÇÃO DE MAIS DE 400 RADIALISTAS 

COMUNITÁRIOS, REPRESENTANTES DE 87 PAÍSES DE TODOS OS CONTINENTES. 

 

Associadas da AMARC – Associação Mundial de Rádios Comunitárias – presentes em 

sua décima Assembleia Mundial, que debateram entre outros temas e durante cinco dias 

o direito humano à comunicação e o papel das rádios comunitárias para garantir direitos 

fundamentais, solicitam ao Governo Brasileiro, do atual Senhor Presidente Luís Ignácio 

Lula da Silva, e a sua sucessora, Senhora Dilma Rousseff, que, ao iniciar a discussão e 

elaboração de um novo marco regulatório para a Comunicação Social no Brasil, crie 

mecanismos claros e públicos de ampla participação popular ao longo do processo de 

formulação da lei, seja por meio de audiências públicas regionais, grupos de trabalho 

setoriais, entrevistas e consultas. 

Entendemos que as organizações não-empresariais da sociedade civil brasileira 

acumularam, desde o processo de redemocratização política no país, experiências 

práticas e teóricas no exercício cotidiano do direito à comunicação. Por isso, estas 

organizações têm muito a contribuir, e interesse de que o novo marco regulatório possa 

refletir as distintas e múltiplas formas de ocupar os meios e fazer comunicação. 

A décima Assembleia da AMARC solicita ao Governo Brasileiro, ainda, que reconheça e 

promova a radiodifusão comunitária, uma vez que as rádios comunitárias de todo o país 

continuam sendo fechadas, com suas lideranças criminalizadas e reprimidas no direito à 

liberdade de expressão. São centenas de comunidades, urbanas e rurais, silenciadas 

cotidianamente. 

A Associação Mundial de Rádios Comunitárias deseja que o novo marco regulatório 

brasileiro reflita a pluralidade e a diversidade da radiodifusão, e crie as condições para 

que as milhares de rádios comunitárias do país atuem em igualdade de condições com os 

outros setores da comunicação social, previstos da Constituição Nacional, e em 

consonância com o direito humano à comunicação, garantido em inúmeros acordos e 

recomendações internacionais. 

La Plata, Argentina, 12 de novembro de 2010. 

 


